
DOM Nº 7584 DE 28/05/2026

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 077/2025 
CEDENTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
CESSIONÁRIO: AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
DELEGADOS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – AGERSA 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Primeira do
Convênio de Cessão n.º 077/2025, da seguinte forma:
Onde se lê: 
1.1. O objeto do presente convênio é a cessão, sem ônus, do servidor JOÃO MARCOS
DOS SANTOS SOUZA, titular do cargo efetivo de Engenheiro Eletricista, Grupo GEC,
Nível I, Letra A, matricula 705644-07, lotado na SEMO - Secretaria Municipal de Obras,
para  atuar  na  Gerência  de  Regulação  de  Espaço  e  Iluminação  Pública  -  Diretoria
Técnica  III,  na  AGERSA –  Agência  Municipal  de  Regulação  dos  Serviços  Públicos
Delegados  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  aqui  denominado  CESSIONÁRIO,  conforme
disposto na Lei nº 7.195, de 11 de maio de 2015, bem como as normas previstas no
Decreto nº 26.728, de 03 de janeiro de 2017. 
Leia-se: 1.1. O objeto do presente convênio é a cessão, sem ônus, do servidor JOÃO
MARCOS DOS SANTOS SOUZA,  titular  do  cargo  efetivo  de  Engenheiro  Eletricista,
Grupo  GEC,  Nível  I,  Letra  A,  matricula  705644-07,  lotado  na  SEMO  -  Secretaria
Municipal de Obras, para atuar no cago de Diretor Técnico III, na AGERSA – Agência
Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de Itapemirim,
aqui denominado CESSIONÁRIO, conforme disposto na Lei nº 7.195, de 11 de maio de
2015, bem como as normas previstas no Decreto nº 26.728, de 03 de janeiro de 2017. 
DATA DA ASSINATURA: 26/05/2026
SIGNATÁRIOS:  Theodorico de Assis  Ferraço -  Prefeito  Municipal,  Tatiana Aparecida
Pirovani Rodrigues - Diretora-Presidente da AGERSA Interina e João Marcos dos Santos
Souza – Servidor.
PROCESSO: N° 17612/2026
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